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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 001/2025

Processo N.° 103001/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE UM LADO,

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA

DOS BATISTAS/RN - SECRETARIA

GERAL, E, DO OUTRO, CIRO DANTAS

DE MEDEIROS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS/RN,

CNPJ (MF) 10.872.539/0103001-94, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal

- senhor ERIVONALDO DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade n.° 1617259

ITEP/RN, inscrito no CPF sob o nº. 850.504.154-20, residente e domiciliado no Sítio Tосо, 6964,

Zona Rural, Timbaúba dos Batistas/RN, CEP 59.320-000, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e, de outro lado, CIRO DANTAS DE MEDEIROS, localizado na Rua

Expedicionário Antonio Anunciado, 187, Centro, São Fernando/RN, CEP: 59.327-000, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, e de acordo com as formalidades constantes do

Processo n.° 103001/2025 referente à Inexigibilidade de Licitação, resolvem celebrar o presente

Contrato Administrativo, de conformidade com dispositivos instituídos pela Lei Federal n.

14.133, de 1.° de abril de 2021, mais precisamente no art. 74, inciso III, alínea "c", ao qual as

partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1.ª DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES

Em consideração as exigências da Resolução TCE/RN n.° 32/20163, este Contrato terá como

gestor e responsável pelo atesto de liquidação o senhor ERIVONALDO DA SILVA, responsável

pelo atesto de liquidação. Responsável pelo certifico: Alex do Nascimento Vicente, Secretário

Geral Interino, Portaria nº 002/2025. Prazo para atesto de liquidação de 30 (trinta) dias, tendo
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em duas (02) vias de igual teor e forma,

para um só efeito.

Timbaúba dos Batistas/RN, 03 de janeiro de 2025.

Briveraldo da sdva
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS/RN

ERIVONALDO DA SILVA

Presidente P/Contratante

CIRO DANTAS DE MEDEIROS

CNPJ: 32.721.263/0001-86

Contratado


